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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2026. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, torna público aos interessados, o 
aviso da Licitação de modalidade Concorrência Eletrônica n. 022/2026. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para a execução de manutenção preventiva, corretiva 
e reformas, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, destinadas às Unidades 
Básicas de Saúde Dr. Paulo Vargas e Dr. Arlindo Magno Stanch, localizados no Município de Brumado/BA, 
conforme Projeto Básico, Edital e seus anexos. A Abertura das Propostas será no dia 28 de abril de 2026, 
às 09:00h no site www.bnccompras.com. O edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados no 
site www.bnccompras.com e no site www.brumado.ba.gov.br. Informações nos dias uteis das 08h às 12h 
e das 14h às 16h ou pelo e-mail semad_licitacao@brumado.ba.gov.br. Brumado/BA, 07 de abril de 2026. 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 016/2026. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, torna público aos interessados, o aviso da 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n.º 016/2026. OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição 
de materiais esportivos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, esporte, lazer 
e turismo deste Município de Brumado/BA, mediante registro de preços, conforme Termo de Referência, Edital e 
seus anexos. A Abertura das Propostas será no dia 23 de abril de 2026 às 14:30h no site www.bnccompras.com. 
O edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados no site www.bnccompras.com e no site 
www.brumado.ba.gov.br. Informações nos dias uteis das 08h às 12h e das 14h às 16h. Brumado/BA, em 07 de 
abril de 2026. Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 02402026. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33 
 
CONTRATADA: LUCI ANGELA DA SILVA MACEDO 
CNPJ: 15.007.151/0001-49           
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a fabricação, fornecimento e instalação de um 
tanque de água com capacidade de 15.000 (quinze mil) litros, confeccionado em chapa de aço 1020 
SAE, espessura 3/16 polegadas, com reforço em perfil U 100x40x4,75 mm, destinado a atender às 
demandas operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e 
Desenvolvimento Urbano de Brumado/BA. 
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados a partir 
da assinatura do contrato ou recebimento da autorização de fornecimento. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2026 
 
VALOR TOTAL: R$ 60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
07.01. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 2018 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA, SER. 
PÚB. E DESENV. 
ECONÔMICO 3.3.9.0.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1500 
 
 
Brumado-BA, 08 de abril de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

  

 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 026/2026 

 
Nos termos do art. 72, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa 
apresentada, RATIFICO a dispensa de licitação para a Contratação de empresa especializada para 
fabricação, fornecimento e instalação de um tanque de água com capacidade de 15.000 (quinze mil) 
litros, confeccionado em chapa de aço 1020 SAE, espessura 3/16 polegadas, com reforço em perfil U 
100x40x4,75 mm, destinado a atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano de Brumado/BA.  
 
CONTRATADA:  EMPRESA LUCI ANGELA DA SILVA MACEDO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 15.007.151/0001-49, estabelecida Rua José Gonçalves Ramos, 
CEP 46.117-422, Bairro Rodoviário, Brumado/BA. 
 
Valor Total: R$ 60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reais), conforme proposta de preços e 
negociação realizada, garantindo a economicidade e o interesse público. 
 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária:  
 
07.01. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
2018 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA, SER. PÚB. E DESENV. 
ECONÔMICO 3.3.9.0.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando 
que sejam adotadas as providências necessárias para a formalização do contrato.  
 
Brumado - Bahia, 08 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Fabricio Abrantes de Souza Pires Oliveira 
Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026 - SESOC 

 
 

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SESOC, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA OS CANDIDATOS HABILITADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE Nº 01/2026, relacionados no Anexo I deste 
Edital, para o provimento de vagas, em caráter temporário, para o cargo de Psicólogo. 
 

Os candidatos relacionados no Anexo I deverão comparecer até o dia 14 de abril de 
2026, nos horários das 8h às 12h e das 14h às 18h, na Coordenação de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração, localizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Brumado, situada na Pça. Cel. Zeca Leite, nº 415, Centro, Brumado-BA, para apresentar: 
 
  

• A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas legíveis, sendo 
facultada à Prefeitura Municipal proceder à autenticação, desde que sejam 
apresentados os documentos originais, conforme descritos no anexo II deste edital, 
bem como entregar os exames admissionais relacionados também no anexo II; 
 

• No caso das pessoas com deficiência será verificada também a compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido. Esta avaliação será 
composta por uma junta médica e três profissionais integrantes da carreira almejado 
pelo candidato, que irão avaliar a sua condição para o cargo e sua condição física e 
mental. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 07 de abril de 2026. 
 
 
 

FABRÍCIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

MAGALY DO CARMO ALVES RODRIGUES 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026 - SESOC 

ANEXO I 
 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
 

 
CARGO: PSICÓLOGO 
NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
JÉSSICA DE MATOS SILVA 2º 

 
 
 
 
 

FABRÍCIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

MAGALY DO CARMO ALVES RODRIGUES 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026 - SESOC 

 
ANEXO II 

 
RELAÇAO DE DOCUMENTOS  

 
1. DOCUMENTOS: 

 
a) 2 Fotos 3x4; 
b) Carteira de Identidade; 
c) CPF; 
d) Título de Eleitor e o comprovante de votação na última eleição; 
e) Certidão de Antecedentes Criminais; 
f) Número do PIS/PASEP (se houver); 
g) Certificado de Reservista (apenas para o sexo masculino); 
h) Certidão de Casamento e de nascimento dos filhos menores de 14 anos (se 

houver); 
i) Comprovante de Residência; 
j) Declaração de Bens; 
k) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
l) Comprovante de escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido, 

adquirida em instituição de ensino oficial ou legalmente reconhecida pelo 
MEC; 

m) Declaração de que não ocupa outro cargo ou função pública (nos casos de 
acumulação lícita de cargos, deverá ser indicado o cargo já ocupado e se há 
compatibilidade de carga horária), conforme modelo a ser oferecido pelo 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Brumado-BA. 

 
 

 
 

FABRÍCIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

MAGALY DO CARMO ALVES RODRIGUES 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAçÃO - JARI

I
JARI

BRIA4ADO

EDrrAr DE CONVOCAçÃO

A Junta Administrativa de Recursos de lnfrações - JARI deste município, por meio da

Presidência, convoca os membros da mesa nomeados por força do Decreto no 059, de
1'l de abril de 2025, para a sessão pública de julgamento de recursos interpostos
contra penalidades impostas pela Su perintendência Municipal de Trânsito e Transportes

- SMTT, que terá início às 09h do dia 09 de abril de 2026, na sede da SMTT localizada
na Rua Dr. Mário Meira, no 55, Centro, Brumado - Bahia.

Brumado/BA, 08 de abril de2026.

Publique-se.

b".o-<--- Ir?L
QUIMINIO SILVA MACHADO

Presidente da JARI Decreto n' 059/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
AVISO DE ANULAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 021/2026. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, torna público aos interessados a 
ANULAÇÃO da Concorrência Eletrônica n. 021/2026, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para a Construção da Quadra Poliesportiva do Povoado 
Arrecifinho (Lote I) e a Reforma da Quadra da Queimada Grande (Lote II), no Município de Brumado/BA, 
conforme Projeto Básico, Edital e seus anexos. 
A presente anulação decorre da necessidade de Alteração do Edital e do Projeto Básico, de modo a 
melhor atender ao interesse público e Administrativo, com fundamento no Art. 71, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021, que autoriza a Administração a anular a licitação por motivo de ilegalidade ou em razão 
de interesse público devidamente justificado. Brumado/BA, 08 de abril de 2026. FABRÍCIO ABRANTES 
PIRES DE SOUZA OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA N. 022/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2026. 
 

MUNICIPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Comissão de Contratação. 

LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 
HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 
 
Início de acolhimento de propostas: dia 08/04/2026. 
Recebimento de Propostas: até as 09h00min do dia 27/04/2026. 
Início da sessão de disputa de lances: às 09h00min do dia 28/04/2026. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereçoseletrônicos 
https://bnccompras.com ou por e-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
 

 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução de 
manutenção preventiva, corretiva e reformas, com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos, destinadas às Unidades Básicas de Saúde Dr. Paulo Vargas e Dr. Arlindo 
Magno Stanch, localizados no Município de Brumado/BA, conforme Projeto Básico (Anexo I - 
https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR ESTIMADO: 
 
Lote I: R$ 330.904,36 (Trezentos e trinta mil, novecentos e quatro reais e trinta e seis 
centavos); 
Lote II: R$ 317.658,95 (Trezentos e dezessete mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e 
noventa e cinco centavos). 

 

Menor  lance 

ABERTO   

Não existem lotes/itens reservados e/ou exclusivos para as empresas enquadradas como ME 
/EPP/EQUIPARADAS 
 

Não será exigida a implantação de programa de integridade 

Nome do(a) Pregoeiro(a): EDINEIDE LOUSADO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
E-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
Endereço: Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA. 

- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
- Lei Federal nº 147/2014; 

 
 

CONTRATANTE: 

OBJETO: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL: 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 

Quarta-feira
8 de abril de 2026
Edição nº 393

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 159BDCFDD3-78F1B562B2-89ECD34BAA-0ACEABB56D | Edição: 393

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2026. 

                                PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2026. 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, sediada na Avenida Guilherme Dias, nº 

280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para a execução de manutenção preventiva, corretiva e reformas, com fornecimento de 

mão de obra, materiais e equipamentos, destinadas às Unidades Básicas de Saúde Dr. Paulo Vargas 

e Dr. Arlindo Magno Stanch, localizados no Município de Brumado/BA, conforme Projeto Básico (Anexo 

I - https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por lote. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.2. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem credenciados no Sistema de 

licitações https://bnccompras.com 

 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
2.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
 
2.7.1.   Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.7.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.7.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Da Inversão de Fases 

3.2. Nos termos do disposto no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública, mediante 

justificativa expressa, poderá adotar a inversão da ordem das fases do procedimento licitatório, 

antecipando a fase de habilitação em relação às fases de julgamento e de apresentação das propostas. 

 
3.3. No presente certame, que tem por objeto a prestação de serviços de engenharia para a execução 

de manutenção preventiva, corretiva e reformas, com fornecimento de mão de obra, materiais e 

equipamentos, destinadas às Unidades Básicas de Saúde do Município de Brumado/BA, justifica-se a 

antecipação da fase de habilitação em razão da relevância social e estratégica da obra, diretamente 
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relacionada à mobilidade urbana e à segurança da população local, bem como pela complexidade 

técnica e pelo potencial impacto econômico decorrente da execução contratual. 

 
3.4. A medida visa conferir maior segurança jurídica e eficiência administrativa ao processo licitatório, 

assegurando que apenas licitantes que comprovem previamente o atendimento a todos os requisitos 

de habilitação técnica, jurídica, fiscal e econômico-financeira avancem às fases subsequentes. Tal 

providência evita o dispêndio de recursos públicos e esforços administrativos com a análise de 

propostas apresentadas por empresas que poderiam ser posteriormente inabilitadas por 

irregularidades documentais. 

 
3.5. Além disso, a antecipação da fase de habilitação reduz a possibilidade de contestações e litígios 

posteriores, garantindo maior estabilidade e celeridade ao certame, fatores imprescindíveis para a 

pronta execução da obra e, consequentemente, para o atendimento do interesse público primário. 

 
3.6. A habilitação prévia criteriosa permite que o julgamento das propostas ocorra entre licitantes com 

capacidade técnica comprovada e idoneidade reconhecida, o que reforça a isonomia e a 

competitividade justa entre os participantes, favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para 

a Administração, sem comprometer a qualidade técnica e a segurança estrutural da execução. 

 
3.7. Dessa forma, a antecipação da fase de habilitação encontra amparo legal e se mostra plenamente 

justificada, ao promover a transparência, eficiência e integridade do procedimento licitatório, além de 

contribuir para a execução de manutenção preventiva, corretiva e reformas, com fornecimento de mão 

de obra, materiais e equipamentos, destinadas às Unidades Básicas de Saúde do Município de 

Brumado/BA, de notória relevância para o Município de Brumado/BA. 

 
3.8. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.9. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

7.12.1 deste Edital. 

 
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 
3.10.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

3.10.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

3.10.3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.11. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
3.12. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

3.13.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.13.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.14.  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 ou 3.13 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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3.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

3.10. GARANTIA DA PROPOSTA: 

 
3.10.1. A apresentação de garantia de proposta é obrigatória, ainda que a licitante não deseje realizar 

o credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa garantia não poderá ser 

superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e será devolvida aos licitantes no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contada da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação conforme as modalidades previstas na Lei, a saber: 

 

3.10.2. Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que será 

verificada a sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso a verificada 

a ausência tempestiva de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em tela será inabilitada; 

 

3.10.3. Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 
3.10.4. Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados 

juntamente com efetivo comprovante de pagamento da apólice. 

 

3.10.5. A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 90 (noventa). dias, a contar 

da data da Sessão de abertura da licitação, podendo ser prorrogada no caso de o Município solicitar e 

a licitante anuir. 

 
3.10.6. Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando as mesmas 

não tiverem o período mínimo estipulado no item 

 

3.10.7. A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a 

assinatura do contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no contrato. 

 

3.10.8. A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato pela 

licitante adjudicada. 

 
3.10.9. As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas serão 

liberadas a partir do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais recurso, mediante 

solicitação formal. 
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3.10.10. A licitante deverá juntar no envelope “A” de habilitação o comprovante de seguro garantia 

independente da modalidade aderida; 

 

1.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.17. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 
3.17.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

 
3.17.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.18.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 
3.18.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.19. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.17 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 
3.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
3.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico incluindo 

a documentação solicitada em anexo. 

 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

5.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 100,00 (cem reais). 

 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

5.12.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.12.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 
5.12.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.12.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.13.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

5.13.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 
5.13.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.13.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
5.13.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.14. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

 
5.14.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

 

5.14.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 
5.14.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.14.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 
5.14.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

 
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

Quarta-feira
8 de abril de 2026
Edição nº 393

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 159BDCFDD3-78F1B562B2-89ECD34BAA-0ACEABB56D | Edição: 393

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.21.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.21.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.21.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.21.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

5.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.22.1.4.    Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

5.22.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

5.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.22.2.2. Empresas brasileiras; 

 

5.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

5.23.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.23.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

5.23.4.  O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.23.5.  É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.24.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.2.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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6.2.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.4.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

6.4.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

6.4.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

6.4.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 3.13 deste edital. 

 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
6.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

 

6.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
6.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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6.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.9.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

 

6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

6.10.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 

6.10.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

 

6.10.3.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 

6.10.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

6.12.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 

6.13.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.13.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

6.15. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira 

e qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos.  

 

7.1.1. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 
7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 
7.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

Quarta-feira
8 de abril de 2026
Edição nº 393

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 159BDCFDD3-78F1B562B2-89ECD34BAA-0ACEABB56D | Edição: 393

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

 

7.1.6. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

 

7.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 

7.1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

 
7.1.9. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  

 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

B) Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

C)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

C.1) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

C.2) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; (Rg/Cpf); 

C.3) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

C.4) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

C.5) Documento dos sócios; 

 
7.3.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

B)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

C)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

D)Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

E) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 

F) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

G) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

H) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

I)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição. 

J) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

K) Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Comprovada pela 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por aquele órgão, através 

de sistema eletrônico. 

L)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva legislação de 

regência. 

 
7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, assim apresentados: 

B) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 
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jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor. 

C)Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço 

e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do fornecedor; 

D)Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração 

Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo 

SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento, recibo de entrega do Livro Digital, 

balanço patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício.  

E) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, sendo apresentado CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL do contador em 

plena validade. 

F) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pela declaração 

de índices abaixo, apurados com base nos últimos dois balanços apresentados, os quais deverão vir 

com os respectivos valores calculados, assinado pelo contabilista regularmente habilitado e por seu 

representante legal, com firmas reconhecidas ou assinatura digital (de modo que possa ser consultada 

sua veracidade);  Os Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um); e 

Endividamento Geral (EG) inferior a 0,40.  

 

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,0  

Índice Liquidez Corrente  ≥ 1,0 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Grau de Endividamento geral       < 0,40 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Total   

 
F) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

G) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia em nome da empresa 

licitante com validade não superior a 30 (trinta) dias. 
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7.2. Os documentos de qualificação técnica estão previstos no Projeto Básico (Anexo I do 

presente Edital), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação. 

 
7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 
7.4.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por em cópia simples a ser autenticada pela Comissão de Contratação, mediante conferência com 

os originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual 

o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua 

autenticidade. 

 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
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7.10.  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e 

Desenvolvimento Urbano, data e horário, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

 

7.10.1.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
7.11.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.12.1.  Os documentos exigidos para habilitação que serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 

de Contratação/Comissão. 

 

7.12.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.13. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

 

7.13.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.13.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

7.14.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

7.14.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.14.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.12.1. 

 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

8.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora 

será convocada para assinar o termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na 

legislação. 
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 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceito pela Administração.  

 

8.3. É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste edital e na legislação. 

8.4. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso. 

 

8.5. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

 
8.6. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 

com poderes expressos. 

 
8.7. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 

O Município publicará no seu Diário Oficial, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até 25 

(vinte e cinco) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação de seu número 

de referência. 

 

9. DOS RECURSOS 
 

9.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

9.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

9.4.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.4.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.4.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4.4.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 
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9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 

licitações da Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA, e também poderão ser disponibilizados através 

de e-mail quando solicitado. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

10.2.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

 

10.2.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 
10.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

10.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

10.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

.    Deixar de apresentar amostra; ou 
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10.2.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

10.2.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.2.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 

10.2.5.  Fraudar a licitação; 

 
10.2.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
10.2.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

  

10.2.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.2.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

10.2.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.3.1.  Advertência;  

 

10.3.2.  Multa; 

 
10.3.3.  Impedimento de licitar e contratar; e 

 
10.3.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.4.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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10.4.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

 
10.4.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
10.4.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
10.4.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 
10.5.1.  Para as infrações previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

 
10.5.2.   Para as infrações previstas nos itens 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 10.2.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.8.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 

10.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 
10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

11.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 
11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 
11.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do e-mail:semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
11.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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11.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

 
12.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 
12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 
12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://bnccompras.com ou por e-mail: 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Projeto Básico link - https://bnccompras.com 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
ANEXO III – Modelos de Declarações (A, B, C, D, E); 
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12.11.1.  TODOS OS ANEXOS ENCONTRAM-SE NO LINK A SEGUIR: https://bnccompras.com da 
plataforma eletronica. 

 

BRUMADO/BA, em 07 de abril de 2026. 

 

 
 
 

EDINEIDE LOUSADO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
 AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I  
 
 

 Projeto Básico link - https://bnccompras.com 
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           ANEXO II 

MINUTA DO  CONTRATO Nº. Xxx/xxxx 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2026. 

           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2026. 
 

Contrato n. XXX/202X prestação de serviços que entre si celebram  o  

Município  de  ...,  e  a  empresa.... 

 

O MUNICIPIO DE BRUMADO – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  

com sede na Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, Centro 

– CEP 46.100-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.105.704/0001-33, neste  ato  devidamente  

representado  pelo Sr. Prefeito Municipal Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira, brasileira, 

casado, residente e domiciliado em BRUMADO/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa ..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .........., sediado(a) na ..., em .......doravante 

designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .......(nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº 0192/2026, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 022/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para a execução de manutenção preventiva, corretiva e reformas, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, destinadas às Unidades Básicas de 

Saúde do Município de Brumado/BA, conforme projeto básico, edital e seus anexos. 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 
    ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID. MED. 

QUANT. 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Projeto Básico; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta da contratada; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. O regime de execução é o de empreitada por 

preço global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. Para execução de todos os serviços, objeto do projeto básico, considerando que serão 

executados concomitantemente, estima-se a necessidade de xxxx  meses, contados a partir da 

data da emissão da Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços, conforme discriminado 

abaixo: 

 
2.2. O prazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de 

serviço para o início das obras. 

 

2.3. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 

comunicado ao CONTRATANTE. 

 

2.4.  Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia 

e formal comunicação ao CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou 

majoração do preço pactuado para a execução da obra ora contratada, razão pela qual será 

improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, 

“horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar 

o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

 
2.5. O prazo de vigência da contratação é de de xxx (xxxx) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
2.7. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado nos termos do Art. 113 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – METODOLOGIA EXECUTIVA 
 

3.1. Considerando que as intervenções previstas apresentam características técnicas 

semelhantes, será adotada uma metodologia única de execução, aplicável aos Lotes I e II, de 

forma a padronizar os procedimentos, otimizar recursos e assegurar uniformidade na qualidade 

dos serviços, em conformidade com as normas técnicas vigentes e as boas práticas de 

engenharia. 
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3.1.1 -  UBS Dr. Paulo Vargas (Lote I) e UBS Arlindo Magno Stanch (Lote II) 

I - Administração Local da Obra 

A execução dos serviços será precedida da implantação da administração local da obra, com 

a disponibilização de engenheiro civil responsável, encarregado geral e apoio administrativo, 

devidamente habilitados. A equipe será responsável pelo planejamento, coordenação, controle 

do cronograma físico-financeiro, acompanhamento técnico permanente e atendimento às 

exigências contratuais. Será providenciado o fornecimento e a instalação de placa de obra, 

conforme normas vigentes e orientações da Administração. 

 

II - Serviços Preliminares, Retiradas e Demolições 

Os serviços iniciais compreenderão a limpeza das áreas de intervenção, bem como a execução 

de remoções e demolições manuais de esquadrias, revestimentos cerâmicos, louças sanitárias, 

tubulações hidrossanitárias, telhas, vidros e componentes elétricos, sem reaproveitamento. Os 

resíduos gerados serão segregados, acondicionados e destinados de forma ambientalmente 

adequada, em conformidade com a legislação vigente e as normas de segurança do trabalho. 

 

III - Esquadrias 

As intervenções em esquadrias contemplarão a instalação de vidros lisos incolores em 

estruturas de alumínio ou PVC, assegurando vedação adequada, iluminação natural, 

segurança e conforto aos ambientes internos das unidades. 

 

IV - Serviços de Pintura 

Os serviços de pintura incluirão o preparo das superfícies, com emassamento, lixamento e 

correções necessárias, seguido da aplicação de tintas acrílicas em paredes internas e externas, 

esmaltes sintéticos em superfícies metálicas e tintas a óleo em elementos de madeira. As 

aplicações serão executadas conforme especificações técnicas, garantindo acabamento 

uniforme, durabilidade e melhoria estética das edificações. 

 

V - Instalações Elétricas 

As instalações elétricas abrangerão a execução e adequação de pontos de tomadas, 

interruptores, luminárias, circuitos e dispositivos de proteção, com fornecimento e instalação de 

cabos, eletrodutos, disjuntores e demais componentes necessários. Todos os serviços serão 

executados em conformidade com as normas técnicas vigentes, assegurando segurança, 

funcionalidade e eficiência das instalações. 
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VI - Revestimentos e Pisos 

Os serviços de revestimento compreenderão a execução de emboços, aplicação de 

revestimentos cerâmicos em paredes internas e execução de pisos em granilite em ambientes 

internos, incluindo acabamento, polimento e tratamento superficial. As etapas serão executadas 

de acordo com as boas práticas construtivas, garantindo resistência, durabilidade e facilidade 

de manutenção. 

 

VII - Instalações Hidrossanitárias 

As intervenções hidrossanitárias contemplarão a execução e adequação de pontos de água fria 

e esgoto sanitário, bem como a instalação de lavatórios, vasos sanitários, torneiras, engates, 

assentos e demais acessórios. Os serviços visam assegurar o pleno funcionamento das 

instalações, atendendo às exigências de higiene, segurança e conformidade normativa. 

 

VIII - Cobertura 

Os serviços de cobertura incluirão a remoção das telhas existentes e a execução de novo 

telhamento com telhas metálicas termoacústicas, com içamento, fixação e vedação adequados, 

assegurando estanqueidade, conforto térmico e proteção da edificação. 

 

IX - Alvenaria 

As atividades de alvenaria abrangerão a execução de novas vedações, recomposições, 

emboços e massas únicas em áreas internas e externas, promovendo a regularização das 

superfícies, a compatibilização com os demais sistemas construtivos e a melhoria do 

desempenho da edificação. 

 

X - Serralheria 

Os serviços de serralheria compreenderão a execução de soldas e ajustes em chapas, perfis e 

tubos metálicos, conforme necessidade da obra, garantindo estabilidade, segurança e 

durabilidade dos elementos metálicos. 

 

XI - Carpintaria 

Os serviços de carpintaria incluirão o fornecimento e a instalação de portas de madeira, 

batentes, alizares, fechaduras e ferragens, assegurando adequado funcionamento, segurança 

dos ambientes e acabamento compatível com o padrão das unidades de saúde. 

 

XII - Fachada 

As intervenções na fachada compreenderão serviços estruturais e arquitetônicos, incluindo 

escavações, execução de elementos em concreto armado, alvenarias, chapiscos, emboços, 

Quarta-feira
8 de abril de 2026
Edição nº 393

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 159BDCFDD3-78F1B562B2-89ECD34BAA-0ACEABB56D | Edição: 393

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

revestimentos cerâmicos, pintura, instalação de vidros temperados, execução de contrapiso e 

instalação de forros em PVC, promovendo a recuperação estrutural, a valorização estética e a 

adequação funcional das edificações. 

 

XIII - Serviços Finais 

Os serviços finais englobarão a carga, transporte e destinação adequada dos resíduos e 

entulhos gerados, seguida da limpeza geral da obra, garantindo a entrega das unidades em 

plenas condições de uso, segurança e funcionamento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Só poderá ser admitida a subcontratação dos serviços em até 30%, condicionada à autorização 

expressa do CONTRATANTE.  

 
4.2. A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e deverá ter anuência prévia da fiscalização do Objeto contratado.  

 
4.3. Como condição para subcontratação e durante o curso da execução contratual, as empresas 

subcontratadas deverão comprovar mediante documentação regular, perante a Administração, que 

estão em situação regular fiscal, previdenciária e a qualificação técnica necessária exigida neste 

Termo de Referência.  

 
4.4. Em qualquer hipótese da subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como, responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

 
4.5. Caso ocorra à subcontratação, esta deverá ser firmada pela Contratada, através de instrumento 

independente.  

 
4.6. Os pagamentos continuarão sempre sendo efetuados à CONTRATADA, e nunca diretamente 

a subcontratada.  

 
4.7. As regras estabelecidas entre a contratada e a subcontratada não modificarão as obrigações 

contratuais e legais entre a Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer cláusula que 

porventura disponha de forma contrária, transferindo ou isentando responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 

4.8. A realização da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo integral 

cumprimento de todos os termos e condições do contrato, tampouco alterará as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. A empresa contratada, após a realização do serviço, apresentará ao gestor/fiscal do contrato a 

nota fiscal, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento, aceite definitivo e ateste 

do fiscal do contrato.  

 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 

crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente.  

 

6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado;  

 

6.4. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos 

Municipais Estaduais e Federais, e declarações exigidas por lei. 

 

6.5. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal de Educação, fixando-se um prazo para a regularização 

da situação, sob pena de anulação do contrato.  

 

6.6. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade.  

 

6.7. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.2. será contado da data 

de entrega da referida correção.  
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6.8. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, com base em 

composições de preços atualizadas e parâmetros técnicos de referência nacional (SINAPI), SICRO3 

Bahia, ORSE – Sergipe, assegurando que o custo esteja alinhado aos valores de mercado. 

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC-DI, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

a) Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por servidor 

especialmente designado pela Administração, nos termos do art. 17 da lei nº 14133/2021, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo.  

 
8.2. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no serviço executado, 

fixando prazo para a sua correção.  

 
8.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 (trinta dias), após 

o ateste definitivo da execução do serviço, conforme boletins de medição. 
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8.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente. 

 
9.2.Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como, alimentação, transporte ou outro benefício de 

qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos 

na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.  

 
9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 

aos serviços prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  

 
9.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação.  

 
9.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

Contratante.  

 

9.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 
9.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso.  

 
9.8. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão/terreno/local de obra para a execução dos serviços. 

 
9.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão de obra 

oferecida para atuar nas instalações do órgão.  

 
9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 
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9.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 

à CONTRATANTE, toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

 
9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 
9.14. Indicar o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE, e à FISCALIZAÇÃO, para tratar de todos os assuntos técnicos pertinentes 

ao presente contrato, inclusive, para participar de reuniões e outros eventos demandados pela 

Secretaria de Infraestrutura no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que responderá 

formalmente em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem como, nos atos e demais 

providências de incumbência da CONTRATADA, junto a Órgãos Públicos, Conselhos de 

Classe e Concessionárias.  

 
9.15. O Responsável Técnico deverá ser indicado pela CONTRATADA no ato da assinatura do 

contrato, devendo obrigatoriamente ser um dos membros da equipe indicada no contrato, 

legalmente habilitado para assinar pela mesma. O não cumprimento deste item constituirá 

mensalmente uma infração de natureza média, conforme tabela constante no item “MULTAS 

E PENALIDADES”.  
 

9.16. A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange aos 

processos e rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

fatos pertinentes e do interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a 

compatibilização dos serviços técnicos que envolvem mais de um Responsável Técnico, e 

praticando todos os atos técnicos necessários à condução e ao fiel cumprimento do contrato.  

 

9.17. A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 72 horas, 

apresentando laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO 

TÉCNICA das pendências e possíveis soluções relativas aos serviços do Projeto Básico. 

 

9.18. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação dela, em 

conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo o padrão 

da prefeitura municipal de BRUMADO. O não cumprimento deste item constituirá mensalmente 
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uma infração de natureza leve, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”. 

 

9.19. Observar e cumprir os prazos para execução das Ordens de Serviços. O não cumprimento 

deste item constitui infração de natureza grave, com multa prevista na tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”. 
 

9.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas e em seu entorno. Obedecer às normas vigentes de higiene, segurança do 

trabalho e prevenção de acidentes, a fim de, garantir a salubridade e a segurança no local dos 

serviços. O não cumprimento deste item, quando relativo a trabalhos que envolvam risco de 

vida constituirão infrações de natureza gravíssima, conforme tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”.  

 

9.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser necessários, 

não só para licitação e assinatura do contrato, como também, para execução dos serviços.  

 

9.22. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo 

uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas – EPI 

(Equipamentos de Proteção Individual). O não cumprimento deste item quando envolver risco 

de vida constitui infração de natureza gravíssima e estará sujeito a penalidades conforme a 

tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”, e quando não envolver risco de vida 

constituirá infração de natureza grave e estará sujeito a penalidades, conforme tabela constante 

no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
 

9.23. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 

demais elementos técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, obedecendo 

rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, 

assim como, as determinações da Secretaria de Infraestrutura e a Legislação pertinente. 

Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem suas penalidades previstas no 

item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 

9.24. A CONTRATADA deverá fornecer um cronograma estimado, com o início e término das 

etapas para a realização da demanda sempre que solicitado pela fiscalização.  
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9.25. Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre 

que ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 

técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela 

correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a 

aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito de 

autorização.  

 

9.26. Quando por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material 

“similar” ao especificado em norma técnica, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a 

mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela 

aprovação ou não do material substituto. 

 

9.27. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa.  

 

9.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 

expensas, serviços objeto do Ata/contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou 

não, correspondentes às especificações. Promover reuniões quinzenais com a fiscalização 

para avaliação dos serviços. Quando estas falhas gerarem atrasos, constituirão infração tendo 

a penalidade prevista no item “MULTAS E PENALIDADES”. 

 

9.29. Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a 

responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega completa, inclusive, com poderes para 

deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. O não 

cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, tendo a penalidade 

prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 

9.30. Manter o local de serviço limpo e retirar diariamente, todo o entulho decorrente da 

execução dos serviços. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta 

mediana, tendo a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E 
PENALIDADES”.  
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9.31. A empresa contratada deverá colocar à disposição da contratante, meios de comunicação 

com o responsável técnico, todos os dias da semana, para atender todas as necessidades 

pertinentes ao serviço, devendo o mesmo se fazer presente quando chamado pelo coordenador 

de obras ou pessoas designadas por ele. O não cumprimento desta obrigação constituirá falta 

grave e a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 

9.32. Fica a contratada obrigada em apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da 

intervenção e após a conclusão do serviço, atendendo todas as exigências impostas pela 

Secretaria de Infraestrutura.  

 

9.33. Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários estabelecidos e 

nos prazos ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a 

indenizar o município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 

por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis, utensílios, máquinas e 

equipamentos, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

responsabilidade estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a prestação dos 

serviços.  

 

9.34. Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 

rigorosamente, os prazos estabelecidos responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas 

falhas ou imperfeições venham causar ao contratante ou a terceiros, de modo direto ou indireto, 

além de realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus e sem 

prejuízo das multas contratuais previstas.  

 

9.35. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o 

seguinte: a) Atuação ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom 

andamento dos serviços; b) Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos 

trabalhos; c) Atos que comprometam a própria segurança ou a de terceiros; d) Não atendimento 

às determinações do preposto.  

 
9.36. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na prestação dos serviços.  

 

9.37. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas as 

reclamações e convocações da CONTRATANTE.  
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9.38. Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no 

objeto deste contrato.  

 
9.39. Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário e benefícios indicados na sua 

proposta, e apresentar ao CONTRATANTE juntamente com a fatura mensal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 
10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 
10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 
10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. A apresentação de GARANTIA DE PROPOSTA é obrigatória, ainda que a LICITANTE 

não deseje realizar o credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa 

garantia não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e 

será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contada da assinatura do contrato 

ou da data em que for declarada fracassada a licitação conforme as modalidades previstas na 

Lei, a saber: 

  
11.1.1. Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que 

será verificada a sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso 

a verificada a ausência tempestiva de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em 

tela será inabilitada;  

 
11.1.2. Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda;  

 

11.1.3. Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados 

juntamente com efetivo comprovante de pagamento.  

 
11.2. A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data da Sessão de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogada no caso 

de o Município solicitar e a licitante anuir.  
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11.2 - a) Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando elas 

não tiverem o período mínimo estipulado no item 9.2. 

 
11.3. A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a 

assinatura do contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no 

contrato.  

 

11.4. As Garantias de Proposta oferecidas pelas demais proponentes inabilitadas e ou 

desclassificadas serão liberadas/devolvidas em até 10 (dez) dias após a data da solicitação 

formal.  

 

11.5. A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato 

pela licitante adjudicada. 

 

11.6. As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas 

serão liberadas a partir do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais 

recurso, mediante solicitação formal.  

 

11.7. A Garantia de Proposta poderá ser apropriada nos seguintes casos: se a licitante desistir 

de sua proposta durante o prazo de validade, deixar de assinar o contrato ou não apresentar 

os documentos para a contratação como observado o disposto do §3º do art. 58 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MULTAS E PENALIDADES 
 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021. a Contratada que: 

 
12.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação;  

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3. Fraudar na execução da ata/contrato;  

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.5. Cometer fraude fiscal;  

12.1.6. Não mantiver a proposta.  

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;  
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12.2.2. Multa moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

 
12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

 

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

 
12.2.5. Conforme prevê o § 4º do artigo em comento, a sanção de impedimento de licitar e 

contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
12.2.6. Já na forma do § 5º do mesmo artigo, a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que o impedimento de licitar e contratar, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 
12.2.7.O § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 prescreve a necessidade de, por ocasião da 

dosimetria da sanção a ser aplicada, considerar a i) natureza e a gravidade da infração 

cometida; ii) as peculiaridades do caso concreto; iii) as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; iv) os danos que dela provierem para a Administração Pública; e v) a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 
12.2.8. A aplicação de sanções administrativas depende da observância do devido processo 

legal, assim entendido aquele que assegura o exercício da ampla defesa e do contraditório, 

exigindo, ainda, a observância da proporcionalidade e razoabilidade na dosimetria da sanção 

a ser aplicada, levando em consideração as situações fáticas que acarretaram a prática da 

infração, bem como eventuais atenuantes e agravantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Atividades 
Elemento de Despesas Fonte 

XXXXXX 

 
XXXXXX 

 
 

  XXXX 
XXXX 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DECIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRUMADO, que regulamenta os procedimentos a serem observados no que concerne ao 

acompanhamento e fiscalização das obras e serviços de engenharia em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021, através da servidora Débora Cristina Santana de Almeida, designada através da 
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Portaria nº 574/2025, da Secretaria de Infra-estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, 

nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021, a quem compete verificar 

se a Contratada está executando os serviços, conforme o especificado, observando o contrato e 

os documentos que o integram. A CONTRATADA designa a profissional legalmente habilitado 

para execução dos serviços Responsável Técnico e Atestado de Responsabilidade de 

fiscalização.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BRUMADO/BA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

  

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
_________________________________________ 
1ª - (TESTEMUNHA) 
 CPF/RG: 
_____________________________________________ 
2ª - (TESTEMUNHA) 
CPF/RG: 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2026. 

 
 

 
ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

A – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 
 

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
 

C - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 
E - MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  022/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2026. 

 
ANEXO III – A 

 
MODELOS DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
(nome da empresa)  , inscrita no CNPJ sob o 
nº   , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
  , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº  e do CPF nº      , DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 

 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 

 
...............................,............... de ...................................... de 2026. 

 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2026. 

 
ANEXO III – B 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
Ao 
Agente de Contratação Ilmo(a) 
Sr(a): 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo) .......... , inscrita no CNPJ sob n.° 
. ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea 
e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 
com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser verdade assina o presente. 

 
...............................,............... de ...................................... de 2026. 

 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2026. 

 
 

ANEXO III – C 
 

MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
A empresa (nome da empresa______, inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)   , portador (a) da Carteira 
de Identidade nº e do CPF nº   , DECLARA para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação pertinente, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). (Observação: 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 ,  de  de 2026. 
 
 
 

Assinatura:   
Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2026. 

 
 
 

ANEXO III – D 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº   , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da carteira de identidade nº. 
 e CPF nº DECLARA, para fins do disposto do Edital de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006; 

 
( ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade),  de  de  . 
 
 
 

 
Representante Legal Contador e nº CRC 

 
 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2026. 

 
 

ANEXO III – E 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

Declaramos para os devidos fins: 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA A ASSINATURA DE 

CONTRATO 
Nome: 

Cargo: RG: CPF: 

Endereço do Representante Legal: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO 

Banco: Agência: Conta: 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  PARA PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS DO 
QUADRO PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRUMADO/BA 

ENSINO FUNDAMENTAL II - FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 003/2026 

 
CANDIDATOS COM RECURSOS IMPETRADOS 

 
LINGUA PORTUGUESA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota Parecer 

36º Mônica Meira Gonçalves Nunes 27/04/1981 803.***.*** - 15 0,5 Indeferido 

 
CIÊNCIAS 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota Parecer 

7º Agnes Marcelle G. P. Abrantes 19/05/1988 026.***.***-75 1,0 Indeferido 

8º Luiza Pinheiro Santos 19/04/1994 858.***.***-25 1,0 Indeferido 

17º Viviane Pereira Lima 20/02/1998 077.***.***-08 0,1 Indeferido 

 
CIÊNCIAS 
COTA NEGROS OU PARDOS E INDIGÊNAS OU QUILOMBOLAS 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota Parecer 

3º Agnes Marcelle G. P. Abrantes 19/05/1988 026.***.***-75 1,0 Indeferido 

4º Luiza Pinheiro Santos 19/04/1994 858.***.***-25 1,0 Indeferido 

 
MATEMÁTICA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota Parecer 

11º Marcos Antônio de S.Fernandes 25/03/1991 049.***.***-94 0,6 Deferido 

 
GEOGRAFIA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota Parecer 

12º Juliana Carvalho P. da Silva 11/03/2002 086.***.***-61 0,3 Deferido 

 
INGLÊS 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota Parecer 

1º Vivian de Souza Lima Correia 19/02/1981 008.***.***-50 1,5 Deferido 

 
Brumado - BA, 08 de abril de 2026 
 
                                 

_______________________________________________________________________________________ 

Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2026. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  PARA PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS DO 
QUADRO PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRUMADO/BA 

ENSINO FUNDAMENTAL II - FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 003/2026 

 
RESULTADO FINAL – APÓS RECURSOS   

 
LINGUA PORTUGUESA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Mariene Silva Pedreira 06/12/1981 008.***.*** - 00 2,0 
2º Ana Lúcia de Jesus Costa Nascimento 15/12/1969 656.***.*** - 53 1,5 
3º Eliana Silva Aguiar de Oliveira  12/08/1972 179.***.*** - 88 1,5 
4º Gilvonete Barros Ribeiro Coqueiro 03/11/1977 803.***.*** - 87 1,5 
5º Clebiane Teixeira de Carvalho 10/06/1979 795.***.*** - 00 1,5 
6º Elisângela Meira dos Santos 21/02/1982 010.***.*** - 07 1,5 
7º Juliana Alves Farias Santos 06/07/1983 015.***.*** - 07 1,5 
8° Silvana Santos Leite 16/02/1986 033.***.*** - 90 1,2 
9º Sandra Lima Teixeira Neves 06/03/1973 647.***.*** - 49 1,0 
10º Ednéia do Amaral Vieira Santos 16/08/1982 009.***.*** - 24 1,0 
11º Renata de Lima Amorim Pinheiro 06/05/1983 010.***.*** - 66 1,0 
12º Fabiano Neves Silva 26/02/1994 068.***.*** - 14 1,0 
13º Maione Cristina dos Santos Rocha 28/02/1986 858.***.*** - 61 1,0 
14º Luciene Matias de Souza 23/09/1971 776.***.*** - 20 0,9 
15º Cintia de Jesus Matos 21/12/1987 036.***.*** - 80 0,9 
16º Juliane Pereira Pinheiro 22/08/1997 078.***.*** - 04 0,9 
17º Cássio Pereira dos Santos 24/03/1999 080.***.*** - 85 0,9 
18º Tainá do Nascimento Silva 27/11/1998 083.***.*** - 85 0,8 
19º Leonilde Júnior dos Santos 26/08/1978 808.***.*** - 34 0,7 
20º Mirlene Rocha 22/04/1983 012.***.*** - 25 0,7 
21º Leonardo Silva Vieira 18/11/1991 042.***.*** - 12 0,7 
22º Tuane Aparecida de Souza Matias 11/03/1996 055.***.*** - 38 0,7 
23º Roberto Xavier de Matos Júnior 02/10/1997 859.***.*** - 82 0,7 
24º Stephane Correia Santos Selis 22/10/1999 062.***.*** - 43 0,7 
25º Poliana Maria dos Santos Araújo 30/12/1980 820.***.*** - 87 0,6 
26º André Silva Nascimento 07/04/1981 008.***.*** - 43 0,6 
27º Sheila Sacramento de Oliveira 28/02/1984 042.***.*** - 58 0,6 
28º Maria Aparecida Lima Ferreira 05/03/1989 040.***.*** - 44 0,6 
29º Augusto Vilemar Lima dos Santos 06/04/1993 060.***.*** - 90 0,6 
30º Valdenize Aguiar Silva 27/03/1997 067.***.*** - 04 0,6 
31º Luana Peneluc Mendes 28/11/1997 078.***.*** - 79 0,6 
32º Ane Caroline Cardoso Oliveira 25/11/1998 864.***.*** - 75 0,6 
33º Eliana Rocha Leite Souza 06/03/1963 333.***.*** - 20 0,5 
34º Danielle de Souza Santos 01/03/1985 017.***.*** - 10 0,5 
35º Josiane Lourenço Almeida 09/02/1988 037.***.*** - 92 0,5 
36º Mônica Meira Gonçalves Nunes 27/04/1981 803.***.*** - 15 0,5 
37º Lidiane Rocha Carlos 11/09/1985 042.***.*** - 42 0,5 
38º Rosimeri Leite Lopes 27/04/1992 394.***.*** - 04 0,5 
39º Bruna dos Santos Damascena 10/09/2000 057.***.*** - 77 0,4 
40º Ana Cléia Barbosa dos Santos 16/11/1997 860.***.*** - 33 0,1 
41º Daiane Ribeiro Rodrigues 12/03/1999 088.***.*** - 08 0,1 
42º Ananda Ribeiro dos Anjos 12/11/1999 089.***.*** - 13 0,1 
43º Bianca Naely Pereira Carneiro 16/08/2002 352.***.*** - 06 0,1 
44º Tarcio Silva Nascimento 19/09/1979 017.***.*** - 12 0,0 
45º Lívia Landa Teixeira Rodrigues 08/10/1983 020.***.*** - 56 0,0 
46º Romário de Souza Santos 07/11/1987 047.***.*** - 31 0,0 
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47º Catiana de Moraes 12/06/1988 045.***.*** - 61 0,0 
48º Rafaela de Almeida Oliveira 23/08/1989 037.***.*** - 25 0,0 
49º Shirlei Brito Andrade 17/12/1995 065.***.*** - 30 0,0 
50º Joana Santos Araújo 18/05/1996 075.***.*** - 27 0,0 
51º Thamires Santos da Silva 17/02/1998 074.***.*** - 39 0,0 
52º Raiane Luiza Nascimento da Silva 18/09/1998 077.***.*** - 10 0,0 
53º Henrique Regis de Araújo 04/09/2000 504.***.*** - 05 0,0 

 
LINGUA PORTUGUESA 
COTA NEGROS OU PARDOS E INDIGÊNAS OU QUILOMBOLAS 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Clebiane Teixeira de Carvalho 10/06/1979 795.***.*** - 00 1,5 
2º Maione Cristina dos Santos Rocha 28/02/1986 858.***.*** - 61 1,0 
3º Juliane Pereira Pinheiro 22/08/1997 078.***.*** - 04 0,9 
4º Cintia de Jesus Matos 21/12/1987 036.***.***-80 0,9 
5º Cássio Pereira dos Santos 24/03/1999 080.***.***-85 0,9 
6º Tainá do Nascimento Silva 27/11/1998 083.***.***-85 0,8 
7º Leonilde Júnior dos Santos 26/08/1978 808.***.***-34 0,7 
8º Poliana Maria dos Santos Araújo 30/12/1980 820.***.*** - 87 0,6 
9º Sheila Sacramento de Oliveira 28/02/1984 042.***.***-58 0,6 

10 º Luana Peneluc Mendes 28/11/1997 078.***.***-79 0,6 
11 º Josiane Lourenço Almeida 09/02/1988 037.***.*** - 92 0,5 
12 º Ananda Ribeiro dos Anjos 12/11/1999 089.***.*** - 13 0,1 
13 º Catiana de Moraes 12/06/1988 045.***.***-61 0,0 
14 º Rafaela de Almeida Oliveira 23/08/1989 037.***.*** - 25 0,0 

 
CIÊNCIAS 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Gleicimara Rocha Teixeira 04/01/1993 057.***.***-12 1,7 
2º Eliene Pereira Pinheiro 04/02/1969 578.***.***-49 1,5 
3º Zelândia Cascia Nunes  06/03/1971 625.***.***-04 1,5 
4º Cláudia Novais da Silva 15/11/1971 752.***.***-04 1,5 
5º Ramon Teixeira de Almeida 26/06/1999 085.***.***-33 1,5 
6º Joana de Fátima Patez dos Santos 01/05/1970 320.***.***-49 1,0 
7º Agnes Marcelle Gomes P. Abrantes 19/05/1988 026.***.***-75 1,0 
8º Luiza Pinheiro Santos 19/04/1994 858.***.***-25 1,0 
9º Raul Antônio Araújo do Bonfim 27/11/1995 057.***.***-12 1,0 
10º Lidiane Dutra Brito 20/01/1998 073.***.***-65 0,9 
11º Rita de Cássia Lima Figuerêdo 08/09/1967 710.***.***-04 0,7 
12º Luzia Aparecida de Souza Silva 18/05/1981 797.***.***-34 0,7 
13º Jéssica Daniela Pinto dos Santos 30/07/1987 026.***.***-63 0,7 
14º Érica Aline Pereira de Aguiar 22/07/1997 054.***.***-97 0,7 
15º Adão Souza Trindade 30/10/1961 049.***.***-07 0,5 
16º Carlos Renan de Souza Porto 30/05/1990 048.***.***-21 0,6 
17º Viviane Pereira Lima 20/02/1998 077.***.***-08 0,1 
18º Zélia Aparecida Meira Neves 25/10/1985 019.***.***-50 0,0 
19º Albani Barbara de A. Silva Alves 04/12/1987 033.***.***-04 0,0 
20º Inaê Maria Gomes Coelho 11/12/1989 034.***.***-20 0,0 
21º Gabriella Pires da Silva 08/12/2002 085.***.***-00 0,0 
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CIÊNCIAS 
COTA NEGROS OU PARDOS E INDIGÊNAS OU QUILOMBOLAS 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Cláudia Novais da Silva 15/11/1971 752.***.***-04 1,5 
2º Joana de Fátima Patez dos Santos 01/05/1970 320.***.***-49 1,0 
3º Agnes Marcelle G. Pinto Abrantes 19/05/1988 026.***.***-75 1,0 
4º Luiza Pinheiro Santos 19/04/1994 858.***.***-25 1,0 
5º Zélia Aparecida Meira Neves 25/10/1985 019.***.***-50 0,0 
6º Albani Barbara de A. Silva Alves 04/12/1987 033.***.***-04 0,0 

 
MATEMÁTICA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Norma Lúcia Sélis Cássia 17/07/1963 394.***.***-04 2,0 
2º Hanna Souza Brito 02/10/1981 001.***.***-97 1,5 
3º Neuma Pereira Santana 08/11/1983 013.***.***-95 1,5 
4º Myrne Jamilly Lima de Souza Luz 20/02/1979 786.***.***-49 1,3 
5º Leonardo Pereira Brito 14/05/1989 036.***.***-36 1,2 
6º Joseane Lopes Monteiro 08/06/2001 086.***.***-59 1,0 
7º Arthur Gomes Pinheiro Silva 27/05/2000 082.***.***-98 0,9 
8º Marcelle Caires Silva 02/08/1987 026.***.***-76 0,8 
9º Maria Aparecida de J. C. Alcantara 30/04/1983 026.***.***-44 0,7 
10º Linda Inês Moreira Lôbo de Jesus 03/04/1994 859.***.***-01 0,7 
11º Marcos Antônio de S. Fernandes 25/03/1991 049.***.***-94 0,6 
12º Thaís Leite Santos Lopes 15/06/1991 056.***.***-55 0,6 
13º Felippe Jacson da Cunha Sampaio 19/12/1997 077.***.***-52 0,6 
14º Thiago Araújo Silva 04/11/1994 060.***.***-94 0,6 
15º Thâmara Christine Lírio Pauferro 16/11/1988 021.***.***-33 0,4 
16º Sarah Ravenne R. Muniz Martins 28/07/1995 053.***.***-80 0,1 
17º Clécio dos Santos Nunes 22/03/1979 778.***.***-91 0,0 
18º Juliana Lopes dos Santos Oliveira 13/09/1991 052.***.***-41 0,0 
19º Erinaldo Lima de Machado  008.***.***-71 0,0 

 
MATEMÁTICA 
COTA NEGROS OU PARDOS E INDIGÊNAS OU QUILOMBOLAS 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Leonardo Pereira Brito 14/05/1989 036.***.***-36 1,2 
2º Arthur Gomes Pinheiro Silva 27/05/2000 082.***.***-98 0,9 
3º Maria Aparecida de J. C. Alcantara 30/04/1983 026.***.***-44 0,7 
4º Felippe Jacson da Cunha Sampaio 19/12/1997 077.***.***-52 0,6 
5º Thiago Araújo Silva 04/11/1994 060.***.***-94 0,6 
6º Clécio dos Santos Nunes 22/03/1979 778.***.***-91 0,0 
7º Juliana Lopes dos Santos Oliveira 13/09/1991 052.***.***-41 0,0 
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HISTÓRIA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Aline Gomes Lage 23/05/1973 025.***.***-37 1,5 
2º Rudnei Rocha de Castro 27/04/1985 023.***.***-61 1,5 
3º Daniella Ataíde Lôbo 29/12/1988 041.***.***-69 1,5 
4º Alex Ferreira Silva 30/12/1993 860.***.***-17 1,5 
5º Geisinara Silva Pinto Santos 03/11/1989 041.***.***-88 0,9 
6º Bruna da Cruz Santos 24/03/1999 069.***.***-06 0,9 
7º Eduardo Lima Ricardo 31/12/2001 092.***.***-54 0,9 
8º Geovanna Carvalho dos Santos 27/10/1999 082.***.***-76 0,7 
9º Samara Meira Silva Fernandes 27/02/1999 083.***.***-02 0,6 
10º Charliene da Silva Teixeira 12/11/1988 040.***.***-06 0,5 
11º Nailza Morais Dantas 06/06/1993 056.***.***-01 0,5 
12º Leidiane Leite Meira 20/11/1992 056.***.***-03 0,5 
13º Arlene Silva Rocha 01/11/1996 083.***.***-74 0,5 
14º Allene Thais Moreira Santos 07/06/1987 040.***.***-65 0,2 
15º Náthila Quézia Dias Silva 10/07/1995 066.***.***-37 0,1 
16º Hermínio Rocha Ribeiro 06/03/2002 054.***.***-94 0,1 
17º Kaylane Vitória R. Ramos Silva 26/02/2003 858.***.***-90 0,0 
18º Bárbara Maria Trindade Santos 11/11/1983 018.***.***-82 0,0 
19º Valquíria dos Santos Couto 26/09/1997 060.***.***-33 0,0 
20º Rayonara Lima Santos 18/03/2003 095.***.***-54 0,0 

 
HISTÓRIA 
COTA NEGROS OU PARDOS E INDIGÊNAS OU QUILOMBOLAS 
 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Bruna da Cruz Santos 24/03/1999 069.***.***-06 0,9 
2º Leidiane Leite Meira 20/11/1992 056.***.***-03 0,5 
3º Kaylane Vitória R. Ramos Silva 26/02/2003 858.***.***-90 0,0 
4º Bárbara Maria Trindade Santos 11/11/1983 018.***.***-82 0,0 

 
GEOGRAFIA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Lucitania Pereira dos Santos 10/06/1979 796.***.***-10 1,5 
2º Ezequias Lima 14/06/1983 025.***.***-89 1,5 
3º Regina da Silva Amorim Correia 21/04/1985 033.***.***-20 1,5 
4º Danielle Gleice G. de Souza leite 22/09/1988 038.***.***-82 1,3 
5º Vanessa de Souza Vale 25/03/1994 056.***.***-30 1,3 
6º Célio Antônio da Silva 11/11/1968 571.***.***-15 1,0 
7º Sebastiane Shirlei Brito Rocha 20/01/1984 021.***.***-80 1,0 
8º Wesley Silva Vieira 20/12/1996 069.***.***-00 0,8 
9º Carlos Rai Prates dos Santos 19/07/1998 074.***.***-64 0,8 
10º Eliézia da Silva Leite Trindade 10/06/1978 784.***.***-68 0,7 
11º Izana Islaria Teixeira Vieira Meira 06/08/1989 055.***.***-70 0,7 
12º Juliana Carvalho Porto da Silva 11/03/2002 086.***.***-61 0,3 
13º Marli da Silva Santos de Souza 22/07/1996 071.***.***-89 0,2 
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GEOGRAFIA 
COTA NEGROS OU PARDOS E INDIGÊNAS OU QUILOMBOLAS 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Carlos Rai Prates dos Santos 19/07/1998 074.***.***-64 0,8 
2º Izana Islaria Teixeira Vieira Meira 06/08/1989 055.***.***-70 0,7 

 
 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Thiago Lopes Novais 22/12/1994 070.***.***-11 1,0 
2 Thaise Pinheiro dos Santos 01/09/1997 073.***.***-54 1,0 
3º Antônio de Pádua Dias Braga 14//09/1997 113.***.***-08 1,0 
4º Humberto César Costa da Silva 04/01/1985 018.***.***-98 0,8 
5º Meirionaldo Tainan de S. Silva 24/08/1992 056.***.***-24 0,8 
6º Larissa Zenilda Meira Correia 17/04/1997 068.***.***-32 0,4 
7º José Luiz Sousa Lima 24/07/1972 752.***.***-91 0,3 
8º Helen Cristina Santiago Cunha 29/03/1988 366.***.***-93 0,0 
9º Poliana da Silva 27/04/1986 040.***.***-36 0,0 
10º Israel Nascimento da Silva 22/08/1996 071.***.***-79 0,0 
11º Bianca Laís Gomes da Silva 04/07/2001 091.***.***-53 0,0 

 
 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
COTA NEGROS OU PARDOS E INDIGÊNAS OU QUILOMBOLAS 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Antônio de Pádua Dias Braga 14//09/1997 113.***.***-08 1,0 
2 Humberto César Costa da Silva 04/01/1985 018.***.***-98 0,8 
3º Larissa Zenilda Meira Correia 17/04/1997 068.***.***-32 0,4 
4º Helen Cristina Santiago Cunha 29/03/1988 366.***.***-93 0,0 

 
 
INGLÊS 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º Vivian de Souza Lima Correia 19/02/1981 008.***.***-50 1,5 
2º Ricardo Teixeira dos Santos 28/08/1990 054.***.***-11 1,2 
3º Mariléia Santana Santos 02/07/1978 795.***.***-06 1,1 
4º José de Oliveira do Nascimento 05/05/1959 398.***.***-15 1,0 
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INGLÊS 
COTA NEGROS OU PARDOS E INDIGÊNAS OU QUILOMBOLAS 
 
 

Classificação Nome do Candidato 
Data de 

Nascimento 
CPF Nota 

1º José de Oliveira do Nascimento 05/05/1959 398.***.***-15 1,1 
 
 
 

 

 
Brumado - BA, 08 de abril de 2026 
 
                                 

 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2026. 
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